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PREFEITURA MUNICIPAL DE GOIOXIM 
ESTADO DO PARANÁ  

  
 

  
AVISO DE LICITAÇÃO 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 016/2026 
SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS 

Processo 46 
 

ÓRGÃO LICITANTE: Município de Goioxim, Estado do Paraná, CNPJ/MF nº 01.607.627/0001-78 
 
OBJETO: Contratação de empresa especializada para a prestação de serviços de ministrar oficinas 
socioeducativas, no âmbito do Serviço de Convivência e Fortalecimento de Vínculos – SCFV, desenvolvido pelo 
Centro de Referência de Assistência Social – CRAS do Município de Goioxim/PR, destinadas ao atendimento de 
crianças e adolescentes em situação de vulnerabilidade social, conforme Deliberação nº 013/2025 – CEDCA/PR 
 
 
VALOR ESTIMADO: 175.049,96 (Cento e Setenta e Cinco Mil e Quarenta e Nove Reais e Noventa e Seis 
Centavos). 
 
CRITÉRIO DE JULGAMENTO: Menor Preço por Item.  
 
LOCAL: Sistema LICITANET  
 
DATA E HORA DE INÍCIO DA SESSÃO: 22/06/2026 - 09:00h.  
 
OBTENÇÃO DO EDITAL: Informações e esclarecimentos relativos ao edital, modelos e anexos poderão ser 
obtidos no Portal Nacional de Contratações Públicas – PNCP, sítio eletrônico da Prefeitura de Goioxim e na 
plataforma LICITANET. Informações adicionais, dúvidas e pedidos de esclarecimento poderão ser apresentados 
ao Pregoeiro, por meio da plataforma e pelo e-mail licitagoioxim@yahoo.com.br. 
 
Goioxim, 02/06/2026. 
 
 
 

Flávio Balduino Soares  
Agente de Contratação 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE GOIOXIM 
ESTADO DO PARANÁ  

  
 

  
AVISO DE LICITAÇÃO 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 17/2026 
Processo 47 

 
ÓRGÃO LICITANTE: Município de Goioxim, Estado do Paraná, CNPJ/MF nº 01.607.627/0001-78 
 
OBJETO: Contratação de empresa especializada para prestação de serviços técnicos de topografia e 
engenharia ambiental, a serem executados sob demanda, conforme necessidade da Administração Municipal. 
 
VALOR ESTIMADO: R$ 260.000,00. 
 
CRITÉRIO DE JULGAMENTO: Menor Preço por Item.  
 
LOCAL: LICITANET  
 
DATA E HORA DE INÍCIO DA SESSÃO: 22/06/2026 - 10:00h.  
 
OBTENÇÃO DO EDITAL: Informações e esclarecimentos relativos ao edital, modelos e anexos 
poderão ser obtidos no Portal Nacional de Contratações Públicas – PNCP, sítio eletrônico da Prefeitura 
de Goioxim e na plataforma LICITANET. Informações adicionais, dúvidas e pedidos de esclarecimento 
poderão ser apresentados ao Pregoeiro, por meio da plataforma e pelo e-mail 
licitagoioxim@yahoo.com.br. 
 
Goioxim, 02 de junho de 2026. 
 
 
 

Flávio Balduino Soares  
Agente de Contratação 

 
 

 MUNICÍPIO DE GUARANIAÇU 
Estado do Paraná 

 
AVISO DE LICITAÇÃO 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 33/2026. 
 
O MUNICÍPIO DE GUARANIAÇU, Estado do Paraná, torna público que será realizado certame 
licitatório, na modalidade de PREGÃO ELETRÔNICO, do tipo MENOR PREÇO GLOBAL, MODO 
DE DISPUTA ABERTO, cujo objeto é a Contratação De Empresa Para Aluguel De Caminhão 
Munck Com Cesto Aéreo Para Prestação De Serviços No Âmbito Municipal, conforme descrito no 
presente Edital e seus anexos, na data, horário e local indicados abaixo. O certame licitatório reger-
se-á pelas disposições da Lei nº 14.133/2021, Lei complementar nº 123/2006, Decreto Municipal nº 
5.668/23 e demais legislações pertinentes. 
 
Limite para acolhimento das propostas: 19.06.2026 às 08:30 h 
ABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA DO PREGÃO 
Data: 19.06.2026 - Horário: 09:00 horas. Horário de Brasília 
Local: Sistema BNC Bolsa Nacional de Compras https://bnc.org.br 
 
Outras informações, poderão ser obtidas junto ao Setor de Compras do município à Av. Abilon de 
Souza naves 458, no horário das 8: 00 às 11: 30 e das 13: 00 às 17: 00 h, de segunda a sexta-
feira, fone (45) 3232-1162, site www.guaraniacu.atende.net (licitações) ou E-mail: 
licitacao@guaraniacu.pr.gov.br. 
 
P U B L I Q U E - S E 
 
Guaraniaçu, 02 de junho de 2026. 
 
 
 
 

Juraci Ronaldo Cazella 
Prefeito. 

 

CÂMARA MUNICIPAL DE NOVA LARANJEIRAS 
ESTADO DO PARANÁ 

CNPJ nº.  95.587.663/0001 -60 
Rua Rio Grande do Sul,  nº.  2122,  Centro –  CEP: 85.350-000 

E-mail:  contato@cmnl.pr.gov.br  / legislativo@cmnl.pr.gov.br   
Fone: (42) 99970-6141 

 
DECRETO Nº. 06, DE 02 DE JUNHO DE 2026. 

       
 

Súmula: Decreta Ponto Facultativo, conforme 
especifica. 

 

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE NOVA LARANJEIRAS, Estado do 
Paraná, no uso de suas atribuições legais e regimentais, RESOLVE: 

 

Art. 1º. - Estabelecer Ponto Facultativo para o Poder Legislativo Municipal, no dia 05 de 
junho de 2026, em virtude do feriado do dia 04 de junho de 2026 (Corpus Christi).  

 

Art. 2º. – Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

 

Sala das Sessões da Câmara Municipal de Nova Laranjeiras, em 02 de junho de 2026. 

 

 

ADAIR ONETTA 
Presidente da Câmara 
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MUNICÍPIO DE NOVA LARANJEIRAS 

ESTADO DO PARANÁ  
C N P J :  9 5 . 5 8 7 . 6 4 8 / 0 0 0 1 - 1 2  

R u a  R i o  G r a n d e  d o  S u l ,  n º  2 1 2 2 ,  C e n t r o  –  C E P :  8 5 3 5 0 - 0 0 0  
F o n e :  ( 4 2 )  3 6 3 7 - 1 1 4 8  

 
DECRETO N.º 132, DE 02 DE JUNHO DE 2026. 

 

Exonera, Servidor Público municipal 

ocupante de cargo em provimento efetivo. 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE NOVA LARANJEIRAS, ESTADO DO 

PARANÁ, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS, 

DECRETA: 

Art. 1º - Fica exonerado, A PEDIDO, o servidor público municipal Sr. 

HERNANDES ANDRE ANTONIETTI, portador da matrícula n° 2078-1, do cargo 

efetivo de Motorista, desde o dia 01 de junho de 2026. 

Art. 2º - Este decreto entra em vigor na data de sua publicação,com efeito 

retroativo ao dia 01 de junho de 2026. 

Gabinete do Prefeito Municipal de Nova Laranjeiras, 02 de junho de 2026. 

 
 
 

FABIO ROBERTO DOS SANTOS 
Prefeito Municipal 

 
 


